
GAB. ACMS Nº 834/2023

AO:
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
WELLINGTON VICENTINI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação para que realize
as devidas manutenções no EMPEIUEF - Ema Sartório Biancardi - Rio das Palmas.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
estabelece que o vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato
administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam
ser “despachadas diretamente pelo presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação para
que realize as seguintes manutenções no EMPEIUEF - Ema Sartório Biancardi - Rio das
Palmas. Em fiscalização in locu foi constatado que serão necessárias diversas
manutenções, conforme a relação abaixo:

● Instalação de calha no telhado, pois a água da chuva tem levado a areia do pátio e
impossibilitando as práticas recreativas das crianças.

● Troca e reposição de areia do pátio, visto que a água da chuva transportou e levou
para fora da escola.

● Manutenção e instalação do balanço no parquinho
● Manutenção (diversas rachaduras), aumento do muro e instalação de cerca elétrica

em volta da Escola, devido às invasões recorrentes e depredação do patrimônio
público. Vale destacar que a escola está em frente ao estádio de Rio das Palmas,
que tem maior fluxo de pessoas nos fins de semana.
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Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por
parte da prefeitura municipal.

Segue anexo fotográfico que comprova o pedido.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,

ANEXO FOTOGRÁFICO
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